
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00019/2023 - Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA E
ADMINISTRATIVA JUNTO AO MINISTARIO PUBLICO
FEDERAL, ESTADUAL E DO TRABALHO, CONSULTORIA
TECNICA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS, PARECERES
JURIDICOS EM PROCESSOS LICITATORIOS,
CONSULTORIA PARA TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS

DATA DE ENTRADA: 30/10/2023

INTERESSADOS:
Francisco Eudes Vieira de Araujo

109824/23

2023EXERCÍCIO:



EVALDO §OIÁNO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACTA
Rua PresidenteJoeo Pessoa, 20, Centl1c, Catolé do Rocha - PB

e-mail: evaldosolano@hotmail.com I tel.: (83) 9 9675-6400
CNIPJ n'. 1 3.43 1.7951000 1

^ssunto: 
Proposta de Prestação dc Serviços de Assessoria Jurídica e Administrativa'

Validade: 90 dias.
Prestação de Serviços durânte l2 meses,
Valor mcnsal: RS 3.000.00 (três mil re ais)
Valor total da Proposta: R$ 36.000.00 (trinta e seis mil reais).

Vimos pela presente ofertar proposta para prestar assistência jurídica na área Jurídico-

Administrativa à Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos - PB, os quais são:

t. pRESTAÇÀO DE SERVÍÇOS ADVOCAT|CIOS JUNTO Ao MINTSTÉRIO PUBLICO FEDERAL,

ESTADUAL E DO TRABALHO DA PARA DEFENDER OS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE

RIACHO DOS CAVALOS _ PB;

2. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA TECNICA EM LICITAÇÀO E

CONTRATOS, VISANDO A ANÁLISE, DTAGNOSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL,

IMPLEMENTAÇÀO E REGULARIZAÇÃO DA LEI N". I4.133/202I;

3. PARECERES JURIDICOS EM TODOS OS PROCESSOS LICITATORIOS DO MUNTCíPIO;

4. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESENCIAIS SEMANAIS NA SEDE DA PREFEI.TURA

MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS _ PB.

5. CONSULTORIA EM TODOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Atenciosamentc,

Riaclro dos Cavalos/PB,26 de setembro de 2023.
EVALDO SOLANO A§ínado(de íorma disitãrpor

DEANDRADE ANORADEFILHO

F I E{6t do s ot ar.., a8"Á",fi â?ãâ'JHiilf á'
Administrador

PL:SOLIrcÁ PREÇO

Dr. tlvaldo Solano de Andradc tilho
oAB./P$ 4350,A E 4350/RN
l4 anos dc Àdvocncia Juridico-Administrativo

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: DB7C.411C.6EE2.3B09.8494.FD80.1239.F0E1. 
Proposta e Anexos - EVALDO SOLANO SOCIEDADE IN... Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:52. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ta

solicitamos que seja autorizado à comissão permanente de LlcitaÇão deste ôrgão.
realizar procedimento de rnexigibilidade de LicitaÇão, nos termos do Art. 25, inciso
1I, da Lel Federal n" 8.666/93 e suas alteraÇôes posterioresi consideradas, ainda, as
disposições contidas na l,ei Eederal no 14.A39/20, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA E
ADMINISTRÂTIVA JUNTO AO MINISTARIO PUBLICO FEDERÂL, ESTADUAL E DO TRABALHO, CONSULTORIA
TECNICA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS, PARECERES JURIDIcos EM PROCESsoS LICITAToRlos,
CONSULTOR]A PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Senhor Prefel t o,

Justificativa para a necessidade da solicitaÇão:

Certos de contarmos com imediata aprovaÇão desta

A contrataÇão acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaÇões
técnicas e informaÇões complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:
PeIa necessidade da devida efetivaÇão de serviÇo para suprlr demanda especlfica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA E
ADMINISTRÀTIVA JUNTO AO MINISTARIO PUBLICO FEDERAL, ESTADUAL E DO TRABALHO, CONSULTORIA
TECNICA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS, PARECERES JURIDICOS EM PROCESSOS LICITATORIOS,
CONSULTORIA PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS considerada oportuna e
imprescindÍve1, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de aÇôes contj-nuadas para a promoÇão dê atividade§
pertinentes, visando à maxiroizaçâo dos recursos em re-Lação aos objetivos programados,
obsêrvadas as diretr.izes e metas deflnidas nas ferramentas de pfanejamento aprovadas.

Infoflnamos que existe previsão de dotaÇão especÍf.ica no orÇamento vigente, ap,ropriada
para a devida execuÇão do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor
responsáve.I.

e pert.inênci
esclareciment

camos
fore lu

al inteira disposição
lqados necessárlos.

solicitaÇão pefa sua total relevância
para maiores informaÇões e demais

Atenci

Rona.ido S

Secretári
arla e An.i ares

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECREIÀRTÀ MUNICIPÀI DE ÀDMINISTRÀÇÃO

Riacho dos Cavalos - PB, 2-1 de Setenilcro de 2023.

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 5A28.2E88.7378.3F6E.7C36.8706.FEC0.79EE. 
Justificativa da contratação. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:52. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍEÀ
PREFTITURÀ MUNTCTPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀLOS

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀ! DE ÀDMINI STRÀÇÂ.O

QUÀDRO DEIICNSTRÀTWO DE PREçOS . !'ÀPÀ DE ÀPURÀçÃO - E:XPOSIÇÂO DE !'OTI\,OS N" INOOO19/2023

Participantêa Unid. Quant. V1. Unit. VI. Tota1 C1âss.Obs.
SERVrÇOS DE ÀSSESS ORÍÀ JI'RIDICÀ E ÀDMINÍSTRÀTIVÀ JI'NÍO ÀO MINISTÀRIO PUBLÍCO FEDERÀÍ,,

CONSULTORIÀ TECNICÀ EM LICITÀçÀO E CONTRÀTOS, PÀRECERIS JURIDICOS EM
CONSULTORIÀ PÀRÀ TODÀS ÀS SECRETÀRIÀS MUNICIPÀIS
INDIVIDUAL DE ÀDVOCÀCIA MÊS 72 3.OOO,OO 36.OOO,OO 1

STÀDUÀI, E DO TRÀBÀIHO,

Riacho dos Cavalos - PB, 29 de Setêmbio dê 2023

RESI'ÍJTÀDO FÍNÀI:
Ronaldo e5 r1as de Àodrade

PROCESSOS LTCITÀTORIOS,
IVAI, DO SOLÀNO SOC IEDÀDE

_ EVÀLDO SOI,ANO SOCIEDÀDE INDIVIDUÀI, DE ÀDVÔCÀCTA.
13 . 4 31.7 95/ 0001-3 4

Iten(s) : 1.
Vaforr R§ 36.000,00

Sec r10

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 99AA.DE12.7A4F.80F8.13C9.30AB.DABE.B947. 
Justificativa do preço. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:52. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS N' rN00019/2023

Riacho dos Cavalos PB, 29 de Setembro de 2423.

1.0 - DO OB,fETTVO
Tem a prêsente exposição de motivos o objêtivo de êscfarecer. êm consonância com a lêgis1aÇáo
vigênt;, as razõe; da singutalidadê da seguintê despesa: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ PARA PRESTAÇÃO

DE SERVrÇOS DE ASSESSORTA JURTDTCA E ÀDMTNTSTRATTVÀ JUNTO ÂO MTNTSTARTO PUBLTCO FEDERÀL, ASTADUAL

E Do TRÀBALHo, coNsuLToRÍA TEcNrcA EM LrcrTAÇÃo E coNTRÀToS. PARECERES ÍoRrDrcos EM PRocEssos

LIC]TATORIOS, CONSULTORIÃ PÀRÀ TODAS AS SBCRETARIÀS MUNICIPA]S.

2.0 - DÀ NECESSIDÀDE DÀ CONTRÀTÀÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuadâ, nos termo das êspecificâçôes têcnicas ê

informaÇôês complemêntares constante desta exposiÇão de motivos, quando for o caso,'motivada
pela: Pela nêcessidadê da devidâ êfetivaÇão dê serviÇo para suplir dêmanda especifica -
CONTRÀTAÇÃo DE EMPRESÀ PÀRÀ PRESTAÇÂO DE SERVTÇOS DE ÀSSÉSSORIA JURIDICA E ADMINISTRÂTIVA JUNTO

ÀO MINISTARIO PUBL]CO EEDERAL, ESTADUAL E DO TRÂBALHO, CONSULTORIÀ TECNICÀ EM LÍC1TÃÇÃO E

CONTRÀTOS, PARECERES JURID]COS EM PROCESSOS LICITATORIOS, CONSULTORIA PÀRÀ TODAS AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS -, considerada oportuna e imprescindivêl-, bem como !elevante medida de interesse
público; ê ainda, pefa necessi-dadê de desenvolvimento dê aÇões continuadas para a promoçâo de

àti.rid.d"" pertinentês, visando à maxirnizaÇáo dos recursos êm relaÇão aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e mêtas definidas nas ferramentas de planejamento aplovadas.

3.0 - DÀS RÀZõES DÀ ESCOLHÀ DO EORNECEDOR OU E:GCUTÀNÍE
Em decorrência das caracteristicas ê pârticularidades do objeto da contrataÇão em tela, a mesma

pôderá ser efêtuâda junto a: EVALDO SOLÃNO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCÀCIÂ - R$ 36.000,00.
Entidadê oú profissionaf muito bên conceituado oo desempênho das atividades inerêntês ao ramo
pertinente a sua êspecialidadê, apresentando ótima quafidade e prêÇos dos seus plodutos ofertados
à/ou serviÇos prestados, já complovados anteri-ormentê, justificãndo, desta forma, a sua êscolha.

4.0 - DÀ .'USTIFICÀTT'\''À DO PREÇO

o valor da referid.a contlataÇão êstá satisfatório e compativel com os pIêços platicados no

mêrcado, conformê a cortêspondente proposta aprêsêntada ê levantamento efetuado. mediantê
pesquisâ apropriadâ, êm anexo.

5.0 . DO EI'IIDÀMEIÍTO LEGÀI
Entende-se que a regl:â da obrigatoriêdade da licitaÇão não é absÔ-Iuta, contemplando excêÇóês,
quê a própria 1êgis1aÇáo ênLunêra. Pottanto a contrataÇão em comento poderá ser acôbêitada por
ir,."iqiliiia.a" de Licitação, nos têrmos do Art, 25, inciso 1I, da Lei Eederal n' 8.666/93 e

suas àIteraÇões postêriores; considerado, âinda, ô disposto na Lei Eedêra1 n" 14'039/20:

,'Art. 25. É inexiqivef a TicitaÇão qudndo hoúver inviabilidade de campetiÇão, en especial-:t'

',II - paÍa d contr.ataÇão de seflriÇos técricos entmerados no art. 73 desta Lei, de natDteza
singuTat, con prafissiondis ou ernpresas de notórla especia l- i zaÇãa , vedada a lnexiqíbifldade para
.§erviÇos de pubijcidade e divufqaÇão."

Atênciosamente,

Ronaldo soarês
Secretário

arl a Andr

ESTÀDO DÀ PÀR,ÀÍBÀ
PREFEITURÀ MIJNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀ\/ÀI.OS

SECRETÀRIÀ MI'NICTPÀI DE ÀDMINI STRAÇÀO

Lêi n' 14.039, de 17 dê agosto de 2020:

,,Afteta a Lei n" 8,906, de 4 de júfho de 1994 (Estat\to da oAB), e o DecÍeto-Lei n" 9.295, de

2? de tuaio de 1946, para dispor sobrê a natureza técnica ê sinqufaÍ dos sêrvjÇo§ pr:estados por
advoqados e pot prafissionais de contabifidadê."

6.0 - DÀ CONCLUSÃO
A concretização dâ rêferida contrataÇãô poderia ocolrer com a aprovaçâo de Vossa Excelência do
processo êm apreÇo, o qual está devidarnênte instruldo com a documentaÇão pertinente, inclusive
â minuta do respêctivo contrâto'

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 998D.2DE7.971B.87DB.8B01.75EE.9A63.B96E. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:52. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀNÀÍBÀ
PREFEÍTURÀ I'íUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS

ÀSSESSORIÀ T'RÍDICÀ

Origem:
Àssunto:

ExposÍÇÀo DE Morrvos N.o rNo0019/2023
SECRETARTÀ MUNtc Í pAL DE ADMTNISTRAÇÀo
CoNTRÃTAÇÃO DE EMPRESÀ PARA PRESTÀÇÃO DE SERVIÇOS DE

ÀSSESSORIA JURIDICÀ E ADMINISTRÀTIVÀ JUNTO AO MTNTSTARIO
PUBL]CO T'EDERÀI,, ESTÀDUAL E DO TRÀBÀLHO, CONSULTORIÀ TECNICA
EM LrcrrAÇÁo E coNTRÀTos, PÀRECERES JURÍDlcos EM PRocEssos
LICITÀTORIOS, CONSULTORIA PÀRÀ TODAS ÀS SECRETARIÀS
MUNICIPA]S.
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: EVALDO SOLÀNO

SOCIEDÀDE INDIVIDUAÍ, DE ÀDVOCÀCIÀ.
ExposiÇáo dê motivos colrespondente ê seus e1êmêntos,
inclusivê a minuta do rêspectivo contrato.

Àssessor Julidico
oAB-PB 30. 2 21

Interegsados;

Ànêxo i

PÀRECER

Ànalisada a matéria, nos têrmos da Lei Federal n" 8.666, de 21 dê Junho de 1993; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro dê 2006; e legi§lâÇão pertinente, considelâdas as altelaÇões
posteriores das rêferidas nolmas; e, ainda, as disposiÇóês contidas na Lei fedelal n' 14.039,
de 17 dê agosto dê 2O2Oi e observado o teor dos docrmêntos e informaÇôes aprêsentados, êsta
Assessoria JurÍdica é de parecer fâvorável. ao reconhecimênto da situaÇâo de lnexigj.bi lidade dê
LicitaÇâo, como se côntém no despacho de acolhj-mento exarado pêIo Sênhor Prefeito, o qual está
de acordo com o Àrt. 25, inciso II, do referido dj-plona 1egaL.

Esta Àssessoria Juridica sugê!ê a publicaÇão dos extratos de rati-ficação, de inexigibilidade dê
1lcitâÇão ê do contrato corrêspondente na lmprênsa Oficial, para os fins previstos nos Àrts. 26
e 61 da Lei Eedêra] n" 8.666/93 e alteraçôes.

Riacho dos Cavalos PB, 03 de Outubro de 2023.

DR LUIZ PEREÍ DE SOUSÀ NETO
lt* Y. €,n*,-, rn,Ohq)

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 64EC.25D9.4FEB.0B32.231D.60E6.8188.4EB0. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:52. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEE I TI'RÀ MUNICÍPÀÍ- DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

REFERENTE: PROCESSO DE l NEX IGl BII,I DADE DE LICITAÇÃO

DI SPONIBILIDÀDE ORÇÀI.{ENTÁRIÀ

RealizaÇão do referido processo de contrâtaÇão dlreta objetlvando:

Objeto: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS DE ASSESSORIA JURIDICA E
ADMINISTRATIVA JUNTO AO MÍNISTÀRIO PUBLICO EEDERAL, ESTADUAI- E DO TRABALHO. CONSUI,TORIA
TECNICA EM LICITAÇÃO E CONTRÀTOS, PARECERES JURIDICOS EM PROCESSOS LICITATORIOS,
CONSUITORIA PARÀ TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

DECI.ARÀÇÃO

Conforme soficitado. declaramos haver previsão de dotaÇão aproprlada
vi-gente para a devida execuÇão do objeto a ser contratado:

no orÇamento

2O.2OO SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRÂCAO OA I22 OOO2 2OO4 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRE?ARIA DE ADMINISTRAÇÃO MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 3390.00 AplicaÇóes Diretas

Ri.acho dos Ca va.Los PB, 21 de Setembro de 2423

ADEMI DE SOUSA L TE
Tesoureiro

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 5861.4579.A4DC.6644.8CCB.0B70.B486.0259. 
Previsão Orçamentária. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:52. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREFEIN'RÀ }'UNICIPÀT DE RIÀCHO DOS CÀVÀJ,OS

GÀBINETE DO PREFEITO

Riacho dos Cavalos - PB, 06 dê outubro dê 2023.

O PREEEITO DO

atlj-buiÇões lega i s,
MUNICÍPIO DE RIÀCHO DOS CAVÀLOS, ESTÀDO DÃ PÀXAÍBA, NO USO dE SUAS

R E S O Í, V E:

RÀTIEICÀR a lnexigibilidade dê LicitaÇão n" INOOO1g/2023, que objetivâ: CONTRÀTAÇÁO DE

EMPRESA PÀRÀ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICÀ E ADM]NISTRÀTIVA JIJNTO ÀÔ MINISTÀÀIO
pUBLrco EEDERÀL, ESTÀDUÀL Ê Do TRÀBALHo. coNsuLToRIA TEcNrcA EM LrcrTAÇÃo E coNTRÀTos, PÀRECERES

JURIDICOS EM PROCESSOS LICITATORIOS, CONSULTORIÀ PÀRA TODÀS AS SECRETARIÀS MUNÍCIPÀIS; COM bAsE

nos elementos constantes da exposiÇão de motivos colrespondente fundamentados na Lêi Federaf no

8.666, de 21 de Junho de 1993, a qual sugere a contrataÇáo de:

- EVALDO SOLANO SOCIEDÀDE INDIVIDUÀL DE ÀDVOCACIA.
13 . 431. ? 95/0001-34
valor: R§ 36.000,00

Publique-se ê cumpra- s e

ISCO E 1E
Prefê ito

DE JO

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: DCCA.884E.C94F.F865.99F2.86F7.42F8.C057. 
Ratificação. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:52. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREFEITUR,À MUNÍCIPÀl DE RÍÀCHO DOS CÀVÀ],OS

GÀBINETE DO PRETE ITO

O PREFEITO DO

atribuiÇôes legais,
MUNICÍPIO DE RIÀCHO DOS CAVALOS, ESTÀDO DÀ PÀRÀ1B4, NO UsO dE SUâS

Riachô dos Cavalos - PB, 06 dê outubro de 2023.

JO

R E S O L V E:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade n" 1N00019/2023, que objetiva:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ PARÀ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIÀ JURIDÍCA E ADMINÍSTRÀTIVÀ JUNTO

Ao MINISTARÍo PUBLICo FEDERÃL. ESTADUÀI E Do TRÀBALHO, CONSULTORIA TECNICÀ EM LICITÀÇÃO E

CONTRÀTO§, PARECERES JURID]COS EM PROCESSOS IICITÀTORIOS, CONSULTOR]A PARÀ TODÀS ÀS SECRETA.RIAS

MUNICIPAIS; com base nos elementos constantes do procêsso correspôndente, al

- EVÀ],DO SOLÀNO SOCIEDADE INDIVIDUÀL DE ADVOCÀCIA.
13. 431. 7 95 /00 01-3 4

valor: R$ 36.000,00

Publique-se e crnnpra-sê.

ERÀNC I S CO iE
Pre fê ito

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: DCCA.884E.C94F.F865.99F2.86F7.42F8.C057. 
Ratificação. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:52. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/10/2023 às 15:52:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 109824/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00019/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 06/10/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA E
ADMINISTRATIVA JUNTO AO MINISTARIO PUBLICO FEDERAL, ESTADUAL E DO TRABALHO,
CONSULTORIA TECNICA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS, PARECERES JURIDICOS EM PROCESSOS
LICITATORIOS, CONSULTORIA PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): EVALDO SOLANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 13.431.795/0001-34
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 5a282e8873783f6e7c368706fec079ee

Justificativa do preço Sim 99aade127a4f80f813c930abdabeb947

Justificativa para a escolha do contratado Sim 998d2de7971b87db8b0175ee9a63b96e

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 64ec25d94feb0b32231d60e681884eb0

Previsão Orçamentária Sim 58614579a4dc66448ccb0b70b4860259

Proposta 1 - Proposta e Anexos - EVALDO SOLANO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Sim db7c411c6ee23b098494fd801239f0e1

Ratificação Sim dcca884ec94ff86599f286f742f8c057

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: DB8A.A719.AB8A.7C6B.CDD3.3C84.D8CD.B2F3. 
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João Pessoa, 30 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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E STÀDO DÀ PÀXÀÍBÀ
PRXEE ÍTI'FÀ MT]NICÍPÀL DE RIÀCHO DOS CÀVÀTOS

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÃO

INEXIGIBII,ÍDÀDE N" INO O 019/2 023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23O92BINOOO19

CONTRÀTO N" : 00086/2023-CPL

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE 51 CELEBRÃM A PREFEITURÀ MUNICIPAL DE

RIACHO DOS CAVALOS E EVALDO SOLANO SOCIEDADE INDIVIDUÂI DE

ADVOCACIÀ, PÀRÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONEORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ÀBÀIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos - Rua Dr Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB,'CNPJ no
08.927-ú6/AOO1-82, neste ato representada pelo Prefelto Francj-sco Eudes Vieira de
Araujo, Br:asil-eiro. Casado, residente e dorniciliado na Rua Joao Suassuna, 225 - Jose
Americo - Riacho dos Cavalos - PB, CPF iÓ O2'1 .356.O24-?8, Carteira de Identidade no
2082205 SSP/PB, doravante slmplesmente CONTRÀTANTE, e do outro lado EVALDO SOLANO

SOCIEDADE INDIV]DUA], DE ADVOCÀCIA _ RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA, 20 _ CENTRO _ CATOLE

Do RoCHA - PB, CNPJ n" 13.431.795/000L-34, neste ato representado por Evaldo Solano de
Andrade Filho. Brasileiro. Solteiro. Advogado, residente e domiciliado na R'Ja Pres.
João Pessoa, 20. Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n' 001.315.234-30, Carteira de
Identidade n' 1.463.582 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRÀTADO, decidiran as partes
contratantes assinar O presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes
sequintes:

CIÁUSULÀ PRIMEÍRÀ - DOS !'I.,NDÀMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de LicilaÇão n" IN00019/2023, processada nos
termos da Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14

de Dezembro de 2O06, e tegislação pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores
dds referidas normasi e, ainda, as dlsposiÇões Çontidas na Lei Federal n" 14.039, de
1? de agosto de 2020.

CLI{USUI,À SEGUIIDÀ - DO OBJETO;
o presente contrato tem por objeto: CoNTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ASSESSORIA JURIDICA E ADMINISTRATIVA JUNTO AO MINISTARIO PUBLICO FEDERÀL, ESTADUAL

E Do TRÀBALHo, CoNSULToRIA TECNICA EM LICITAÇÃO E CONTRÂTOS, PARECERES JURIDICOS EM

PROCESSOS LICITATORIOS, CONSULTORIA PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

O serviÇo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaÇões téCnicas correspondentes, processo
de I nexj,gibi l idade de LicitaÇão n" IN00019/2023 e instruÇões do Contratante, documentos
esses que fi-cam fazendo partes inteqrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e sob o regime de empreitada por preÇo qlobal.

crÁusur.À TERCE rRÀ - Do vÀroR E PREçOS:
o val-or total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de Rs 36.000,00 (TRINTA E

SEIS MIL REÀIS ) .

CODIGO DI SCRIMINÀÇÃO
ERVIÇOS DE ÀSSESSORIÀ JURI DICA
DMINÍSTRÀTIVA JUNTO AO MINISTÀRÍO PUBLIC

E
o

T'NIDÀDE QUÀNT
MÊS

.I'NITÁRÍO P. TOTÀÍ,
3. C00, c0 16.000,001 S

IFEDERÀL, ESTÀDUAL E DO TRABAI.HO, CONSULTORI4

EECNIcA EM LICITAÇÃO E CONTRÀTOS, PÀRECERES

lJURrDrcos EM pRocEssos LrcrrAToR Tos, 
'

lconsur,ron rl pARÀ ToDAs Às SECRETARTÀs,

I'{uNrcrPÀIs ._ _____l

CIÁUSUI"A 9UÀR1À - DO REÀJUSTÀT.,ÍENTO EM SENTIDO ESTRIÍO:

Tot,âl: 3 6. 000, 00

72

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: BE4C.CEEC.BB6C.08CF.A17E.DA82.6A23.4DAD. 
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Os preÇos contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soficitaÇão do Contratado. os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de rxn ano, na mesma proPorÇão da variaÇão
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresenLaÇão da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulqaÇão do indice de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância cal-culada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o lndice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do valor
remanescente, senpre que este ocorrer.
Nas aferiqões finais, o indice utilj-zado para reajuste será. obri ga toriamente. o
de finitivo .

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utillzado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
determinado pela legislaÇão então em vigor'
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes êlegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por mêio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cIÁUsuI.À QUINTÀ - DÀ DOTÀÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orÇamento vigente:
20.200 SECRETARTA MUNrcrpAL DE ADMrNrsrRÀcAo 04 722 0002 2004 MANUTENÇÃo DAS ATTVTDADES

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRÀÇÃO

15001000 Recursos Livres (ordinário) 3390.00 AplicaÇÕes Diretas

CT,,ÁUSUT"A, SE)CIÀ - DO PÀGÀMENTO:
O pagamento §erá efetuado medj-ante proces§o regufar e em

procedimentos adotados pelo Contratante, da segu-inte maneira:
trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

observânci-a às normas e
Para ocorrer no prazo de

crÁuslll,À sÉTr!4À - Dos PRÀzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do obJeto
confratado, que admitem prorrogaÇão nas condiÇÕes e hipóteses previstas nÔ Art' 57

1", da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatu!a

ora
§

do

Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - concfusão: 12 (doze) rneses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 09/7O/2024, considêrada da data
de sua assinaturai podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666r'93.

cLÁUSuÀ OITÀVÀ - DÀS OBRIGÀÇÕES DO CONTRÀTÀ}]ITE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão do serviÇo efetivamente realizado. de

acordo com as respectivas c1áusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a f j-e1 execuÇão do

serviço cont ra tado;
c - Notlficar o contratado sobre qualquer irregutaridade encontrada quanto à qualidade
do servlÇo, exorcendo a mais anpla e completa fiscalizaÇão, o quê não eximê o contratado
de suas responsabi-lidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atr.ibuiÇoes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da normâ vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇâo,
respect ivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio de
informaÇões pertinentes a essas atribuições.

cliiusur.À NoNÀ - DÀs oBRrGÀÇóES DO CONTRÀTÀDO:
a - Executar devidamente o sêrviÇo descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelec.idos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabi 1i zar-s e por todos os ônus e obrj-gaÇões concernentes à legislação fiscal,
civiI, tributária e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromlssos
assumidos, a qualquêr titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuÇão do obj eto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execuÇão
do contrato, que o represente j-ntegralmente em todos os seus atosi

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: BE4C.CEEC.BB6C.08CF.A17E.DA82.6A23.4DAD. 
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d - Pernitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contraiante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscafizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrlgaÇões
assumidas, todas as condições de regularidade e qualj-ficaÇão exigidas no respectivo
processo de contrataÇão direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

cr,iiusur,n DÉcníÀ - DÀ Àr,TERÀçÃo E RESCTSÃo:
Este contrâto poderá ser a.lterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partês, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno dixeito, confoxme o disposto nos Arts. '11 , 18 e 79, todos da Lej-
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fj-zerêm nos serviços, até o respectivo limite fixado no À!t. 65,
§ 1" da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o llmite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo cefebrado ehtre os
contratantes.

cIÁUSuI,À DÉCIT'íÀ PRn&IRÀ - Do RECEBITíENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiÇões de adimpleraento das obrigaÇões
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pe.Io Contratante
obedecerão, conforme o caso. às dj-spos j-ÇÕes dos Arts. '13 a 16, da Lei 8.666/93.

clÁusul,À DÉCIT'íÀ SEq,NDÀ - DÀS PENÀI,IDÀDES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 8? da Lei 8.666/93: a - advertênciai b - mul-ta de mora de 0,58 (zero
virgula cinco por cento) aplicada sobre o va.lor do contrato por dla de atraso na
entreqa, no inicio ou na execuÇão do objeto ora contratado; c - multa de 108 (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcj"al do contrato; d -
suspensâo temporária de participar em licitaÇâo e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraÇáo de inidoneldade para
llcitar ou contratar con a AdministraÇão Púb1ica enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a próprla
autoridade que aplicou a penalidade; f s imul t aneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666,/93.
se o valor da multa ou indenizaÇão devj-da não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de iuros moratório§ de 1* (um

por cento) ao mês, ou. quando for o caso, cobrado iudicj-alnente.

crÁusurÀ DÉcrldÀ TERCE rRÀ - DÀ coMpENsÀçÂo FrNÀtícE ÍR À:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o alraso, será admitida a
compensaÇão financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento atê a data
correspondente ao efetivo paganento da parcefa. os encargos moratórios devidos en razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórrnula: EM : N x

vP x I, onde: EM = encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetj-vo pagamentoi vP : valor da parceLa a ser paga; e I = índice
de compensaÇão financeira, assj-n apurado' I : (TX i 100) i 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fafta, um novo índice adotado
pelo coverno Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de qua.Iquer forma não possa ma.is ser
utilizado, será adotado, em substituiÇão. o que vier a ser determinado pela legislaçâo
então em vigor.

CIÁUSUI,A DÉcIr'íÀ QUÀRTÀ - DO !ORO:
Para dj.rimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de catolé do Rocha.

E. por estarem de pleno acordo,
qual vai assinado pelas partes e

foi
por

lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
duas testemunhas.
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Riacho dos Caval-os - PB.

PELO CONTRÂTANTE

09 de Outubro de 2023

TESTEMLTNHAS

CISCO EUDE 1EI RÃ E ARÂUJO
Prefeito
421 .356.024-'78

PELO CONTRÂTADO

rç 9-
EVÀIDO SOIÀNO SOCIEDÀDE INDIVÍDUÀL DE
ÀDVOCÀCrÀ
EVALDO SOLANO DE ANDRÀDE FlLIIO
001.315.234-30

€*".- €J2-
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEE I TI'RÀ MUNICÍPÀÍ- DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

REFERENTE: PROCESSO DE l NEX IGl BII,I DADE DE LICITAÇÃO

DI SPONIBILIDÀDE ORÇÀI.{ENTÁRIÀ

RealizaÇão do referido processo de contrâtaÇão dlreta objetlvando:

Objeto: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS DE ASSESSORIA JURIDICA E
ADMINISTRATIVA JUNTO AO MÍNISTÀRIO PUBLICO EEDERAL, ESTADUAI- E DO TRABALHO. CONSUI,TORIA
TECNICA EM LICITAÇÃO E CONTRÀTOS, PARECERES JURIDICOS EM PROCESSOS LICITATORIOS,
CONSUITORIA PARÀ TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

DECI.ARÀÇÃO

Conforme soficitado. declaramos haver previsão de dotaÇão aproprlada
vi-gente para a devida execuÇão do objeto a ser contratado:

no orÇamento

2O.2OO SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRÂCAO OA I22 OOO2 2OO4 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRE?ARIA DE ADMINISTRAÇÃO MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 3390.00 AplicaÇóes Diretas

Ri.acho dos Ca va.Los PB, 21 de Setembro de 2423

ADEMI DE SOUSA L TE
Tesoureiro
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Firefox https://solucoes.receita.fazcnda.gov.br/servicos/cnpjreva./Cnpjreva_C..

ü

REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚr\rERO 0€ TNSCRtÇÁô

13.4t1.795/000í -34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTR,AL

t 0/03i 20í 1

EVALDO SOLANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ÍÍÍULO oO ESTÁaELEC IMENTO (NOIIJ€ DE FÂ}IÍÁSIA)

OEMAIS

CÓOIGO E O€SCRIÇIO OAAÍIVEÁDE
69.11 -7{'! - Servlços advocatícios

cÔDtco E DEscRtÇÀo DAs aTMoÁoEs Ecol,,lôarcÀs sEcuNoÁRtÀs
Não informáda

côotGo E oEscR!çÃo oA NA-ÍuREzAJURlorcA
232-1 - Soci€dado Unipossoal do Advocacia

R PRESIDENTE JOAO PESSOA
NÚMERO

20
COMPLEMENÍO

CEP

58.884-000 CENTRO
MUNtclPlo
CATOLE DO ROCHA PB

ENDEREÇO ELEIRÔNlcO

evaldosolano@holmail.com
TELEFONE
(83) 9675-6400

ÉNÍE FÉoER^Ít\ c RESpoNsÁvEL (EFR)

stÍuÁÇÁo cÁoasÍRAr
ATIVA

OAIÂ DA SIÍUÁÇÀO CAD'SÍRÁ!
10to3t2011

r,DItvo oE slruÁçÁo cÁDASrÊa

SIIUÀÇÁO ESPECIA oara oA stÍuÁÇÁo EsPEcta

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2411112022 às 13:58:01 (data e horâ de Brasília). Página: 1l'l

I of 1 21lllt2O22 13:5t
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuíadoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: EVALDO SOLANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 13.43 1.795/0001 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU)junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ênte Íederativo, para

todos ôs órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivô no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A acêitação desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lntêrnet, nos

endereços <httpJ/rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012Q14.

Emitida às 09: l ô:01 do dia 2610912023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2410312024.
Código de controle da certidão: 4787.1FD9.9730.FE7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 34CB.F8D9.6634.C9E1.B7CA.C873.F8A5.ED42. 
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{tr GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 1 38D.143D.D1 6F.O02A

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 1 3.431.795/0001 -34
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identiíicado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A reÍerida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido rêquerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transpoÉe interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerênte supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte êntre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação coniunta do cartão dê inscÍição no CPF ou no CNPJ da
Secrêtaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Emitida no dia 2610912023 às 09:20:26

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 34CB.F8D9.6634.C9E1.B7CA.C873.F8A5.ED42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:58. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Sêcrêtaria dê Finanças

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 016.103

cêrlifico, de acoldo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentarnento do
Cadastrô dê Débj-tos Eiscais desta data, que inêxistêm débitôs rêlativos a tributos
muni.cj,pais impedj-tivos da êxpêdição desta certidão, em nomê do contribuinte abaixo
citado.

À Prefêi-tura Municipal de Catglé do Rocha ressalva aeu direito de cobrar quaisquer
dívidas, de rêsponsabiLidade do contribuinte abaixo identifi.cado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigível .

contribuintê :

c.N.P.J.:
EVÀLDO SOLÀNO SOCIEDÀDE INDIVIDUÀL DE ADVOCÀCIÀ

13.431.795/0001-34

InscriÇão Mercantil, : 02a.012-1

válida até o día 26/10/2023.

Emi. tida ^o día 26/09/2023

código de validaÇão: GIRP262O7

Qualquer rasura ou ernenda invalidará êste docunento.

À aceitaÇão desta cêltidão está condicionada à wêlificaÇão de aua autenticidade na
Internet, no endereço http: / /catoledorocha. pb. gov -br/

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 34CB.F8D9.6634.C9E1.B7CA.C873.F8A5.ED42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:58. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Voltar lmprimir

C/AIxA
cAtxA EcoNóMrcA FEDERÂL

Certifi cado dc Rcgularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

13.431.79510001-34

EVALDO SOLANO SOCIEDADE INDIVIDUAL E ADVOCACIA

RUA PRÊSIDENTE JOAO PESSOA 20 / CENTRO / CATOLE DO ROCHA / PB /
58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:16/09 /2023 a t5/1o/2023

Certificação Número: 202309160 1075209816335

Informação obtida em 26109/2023 09:2!:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov. br

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 34CB.F8D9.6634.C9E1.B7CA.C873.F8A5.ED42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:58. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Página 1de 1

PODER JU DI C IARIO
JUSTIÇA DO TRÂBALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRJABAIHISTÀS

Nomê: EVALDO SOLÀNO SOCIEDÀDE INDIVIDUÀL DE ADVOCÀCIÀ (MÀTRIZ E
E]LIÀIS )

CNPJ: 13.43r.795/0001-34
Certidão n"z 5!586684 / 2023
ExpediÇão : 26 / 09 / 2023 , às 09: l9:30
validade: 24/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EvÀIDo SOLÀllO SOCIEDÀDE MDIVIDUÀL DE àDvOCÀcIÀ (uÀrRrz
E FILIÀIS), .inscrito (a) no CNPJ sob o n" 13.{31.795/OOO1-3{, NÁO

CONSTÀ como inadimplente no Banco Naciona.l- de Devedores
T r ab a I h i s t a s .

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsoliciaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2071 e

73.461 /2011, e no Ato O1 /2022 da CGJT, de 21 de iane.iro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj-dade dos
Tribunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ'ação
a tod.os os seus estabe lecimentos, agências ou f il-iais '
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www.tst, jus.br) .

Certidão emj-tida gratuj-tamente.

INFORMAÇÃO IIIIPORTÀIüTE

Do Bancô Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quantô às obrigaÇÕes
estabetecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvi.las e sugestôes: cndLcLst. jus.br

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 34CB.F8D9.6634.C9E1.B7CA.C873.F8A5.ED42. 
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"CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIQEO ON&J ,

SOCIEDADE SIMPLES DE ADVOGADOS I
DENOMINADA ANDRADE A ííÁRITNS
AssEssoRrA JURíorce E ADvocActA"

Pelo presente instrumento particular, EVALDO SOLANO DE ANDRADE
FILHO, brasileiro, soltêiro, advogado, inscrito na OAB/PB 4350-4, portador do RG 1.463.582
SSP/RN e CPF 001.3í 5.234-30, .esidente e domiciliado à Rua Pres_ João Pessoa 20, Centro -
Catolé do Rocha - Paraíba, CEP. 5888+000 e FRANCISCO MARTINS NETO, brasilêiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/PB 5307. portador do RG 581.172 SSP/PB e CPF
181.955.80+59, residente e domiciliado à Rua Adolfo Maie, 139 - Centro - Catolé do Rocha -
Paraíba, CEP. 5888+000, lem enlre si justo e contratado a conslituição de uma Sociedade dê
Advogedos, que regêrá pêlas disposiçôes da Lei E.906, de 04 de julho de 1994, e,
supletivamente, pelo Provimento no. 11?J20ffi, bem como pelas cláusulas e condições a seguir
enumeradas, que mutuamente aceitám e oulorgam:

DA RAZÂO SOCTAL E SEDE
Cláusula 1â - Ficâ constituída ume Sociedade Simples de Advogados que atuará sob a razão
Social de " ANDRADE & MARTTTVS - AssessoÍia Juridica e Advocacia".

DOS OBJEflVOS SOCTATS
Cláusula 2' - A Sociedade lem por objeto:

1. A Assessoria Jurídica ê Advocacia;
2. A prestaÉo de seÍviços dê consultoria jurídica;
3. A atuação no contencioso administratívo e judicial e

consumidor;
4. Demais atividades inerentes à advocacia.

junto a órgáos de defesa do

A Sociêdede lem por objetivo disciplinar a colaboração recÍproca no trabalho proÍissional, bem
como o expêdiente e resultados patrimoniais auferidos na prestagão de serviços privativos da
advocacia êm geral. Os serviços pÍivativos da advocâcia, conÍorme reservado no Estatulo dos
Advogedos, sêráo êxercidos individualmente por qualquer dos sócíos ou em conjunlo, revêrtêndo
senlpre ao pâtrimônio social os respeclivos honorários.

DA DURAçÃO
Cláusula 3' - o prezo de duraÉo é indeterminado e perlir da dâla da assinature do presenle
instrumento.

DO CAPITAL SOCIAL
Cláusula 4'- O Capital Sociel, lotalmente integralizado em dinhêiÍo, é de R$ í0.000,00 (dez mil
reais), divididos êm 10.000(dez miÍ) cotâs, câda uma no veloÍ de R$ 1,00 (um rêal), assim
distribuídes enúe os sócios.

a) Ao sócio EVALDO SOLANO DE ANDRADE FILHO cabê 9.0(A (novê mil) cotâs,
perfezendo um tolal de R$ 9.000,00 (novê mil reais) do capilal social.

b) Ao sócio FRANCISGO MARTINS NETO cebe 1.000 (mil) cotas, perfazêndo um total ge
R$ 1.000,00 (um mil reais) do capital social.

§ 1" - A Sociedade teÍá sede e foro na cidade de Catolé do Rocha, Estado da Pareíba,
precisamente na Rua Pres. João Pessoa 20 - Centro, CEP 58864-000.

§ 2'- Poderáo ser abertos e fechados êscritóÍios em qualquer ponlo do tenitório nacional,
sempre sob a responsabilidade diretâ de um dos sócios, respeitâde a obrigação de inscrição
suplementar do responsável e da própria Sociedade, alóm da devida comunicaçáo à Seccional
do regislro originel.

êê..
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DA RESPONSABTLTDADE DOS SôctOS 
_"-d_

Cláusula 5' - Os sócios respondem solidáriâ e subsidiaÍiâÍnente pelas obÍigações sociais I

perante terceiros em geral, se o capital social não cobrir lais obrigaSes.

§ 10 - Quando do exercício de atos de advocacia com uso da razão social, todos os sócios
respondem pessoal, solidária e ilimitadamente pelos danos ôventualmente causados a clientes,
por aÉo ou omissão, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar perante a Ordem dos
Advogados do Brasil, em que porvenlura inc.oner o responsável direto pelo ato.

§ 2., - No que disser rêspeito a atos e omissôes pessoalmente praticados, tanlo no aspecto
prorissional quanto ao societaÍio, que causaÍem prejuízos a Sociedadê, inclusive por
rêssarcimenlos a terceiros, o sócio Íaltoso deverá cobrir as perdes sofridas pelo oulro sócio, de
forma integral.

OA ADMINISTRAçÃO SOCIAL
Cláusula 6" - A adninistração dos negócios sociâis cabe ao sócio EVALDO SOLANO OE
ANDRADE FILHO, que usaé o tílulo do "Sócio Administr.do,".

§ 1'- É absolutamente vêdedo, sendo nulo e ineficaz em relaÉo à Sociedede, o uso da razáo
social para Íins e objeúvos estranhos às aüvidades e interessos sociais, inclusive prestaçáo de
avais, fianças e outro's atos gratuitos, mesÍno que em beneítcio dos póprios sócios.

§ 2' - Aos sócios serão atÍibuídos 'pro labore' menseis fixedos por comum acordo ê levados à
ãonta das desposas gerais, observahos os limites estabêlecidos' pela logislaÉo do lmposto'de
Renda.

§ 30 - Os sócios terão o dever de lealdedê entre si,.em todas as operaçôes relativas à
Sociedade, e cada um deles prestará contâs aos demeis sócios.

DA CESSÂO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
Cláusula 7' - Os sócios não poderão cêder e/ou transferir, totel ou parcialmente, suas quotas no

capital social, ou seu direito de preferência na subscÍiÉo de novas quotas, a terceiros êstranhos
à Sociedade- sem o consentimento exDresso do outro sócio.
Parágrafo Único - A cessão total ou parcial de quotas deverá operar-se Por intermédio de
alteraÉo aprovada pela maioria do caPital §ocial.

DO EXERC|CTO SOCIAI- BALANçO E RESULTADOS SOCIAIS
cláusula 8" - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercÍcio
levantar-se-á, imediatamente, o balanço gêral da Sociedade, apurando-se os
resultados, que seráo desde logo atiibuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas cotas de capital, após a dêduçáo dos encargos eventualmente
incidentes, na forma de legislação aplicável.

§ 1o - O primeiro exercício sôcial Íindará em 3'l de dezembro de 2o11-

§ 20 - Nenhume desünação será dada aos resultados sociais até que os sócios a deliberem em
reunião, lavrando-sê a resPectiva ata.

DA RETIOADA, EXCLUSÃO DE SÓCloS E CONTINUIDADE DA SOCIEDADE.
Cláusula 9" - ó sócio que desejâr se retirar da Sociedade deverá manÍíestar sua intençâo, por
meio de cârta protocolâda ou notiíicaÉo extrajudicial ou judicial.

parágrafo ünico - A apuraçâo dos haveÍes do sócio reürante deverá ser realizada cnm
fundãmenlo em balanço éspeãiat, com datâ-bâsê nâ deta dê recêbimento_ pêla_ Soêiêdade de
comunicação de retirada, e óeverá considerar o velor atuâl dos ativos da Sociêdade.

Cláusula 10. - É Íacultada a exclusão de sócios, por maioria do capital social, nos teÍmos do

atl.40, caput e parágrafo únic,o, do Provimenlo no 112/2006, do Conselho Federal da OAB.

I
ir ', i.. - I'ji

,,* 4lo

PerágEfo únlco - A apuração e pagamento dos hevere§ do sócio excluído deveÍá seguiÍ o
mesmo pÍocedimento aplicávêl ao §ócio retirânte.

. --rt--
ê .' <-:..'- I '-I
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Cláusula 11' - A Sociedade não será dissolvidâ pela retirada ou moÍte de qualquer
socros

Cláusula í5' - Os sócios declarem sob âs penas de lei, quê não exercêm nenhum cargo ou
ofício público que originem impedimênto ou incompatibilidade facê o Estatuto da OAB, não
participam de oulra sociedade de advogados no âmbito dessa Seccional, e que não estão
incursos em nenhum dos crimês previslos em lei que os impeçam de particjpar de sociedades.

Cláusula í6'- Para todas es questôes oriundas deste contralo, ficâ elêito, com exclusão de
qualquer outro, o Íoro de Comarcâ de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba.

E, por eslârêm juslos ê contrâtedos, âceitando e mutuamenle oulorgendo este
conúato em todas as cláusulas e condiçôes, assinam o presente instÍumento particulâr em 03
(três) vies de igual leor e mêsmos Íins, com es duas teslemunhas abaixo qualificadas,
autorizados todos os registros necessários.

Catolé do Rocha/PB 02 de fevereiro de 20í

=,'-.dr
PaÉgrafo único - Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao sócio remanescente decidir
sobÍe a continuaçãô dâ Sociedade com o hêrdeiro ou hêÍdeiros do sócio falecido, desde que
gumprám com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros do sócio
falecido que não ingresserem na Sociedadê as regras de apuraÉo e pegamento de haveres de
socio retirante, previstâs ne cláusula anteÍior.

DISPOS]çÔES GERATS
Cláusula 12' - As deliberações sociais seráo adotadas em comum acordo.

Cláusula 13'- A soluÉo dcs casos omissos sêÉ dirimida consoantes às disposiçóes legais
vigentes ao tempo.

PaÉgrafo Único - Em caso de divergência ente os sócios! os mesmos sujeitar-s+ão à soluçâo
por Juízo Arbitral instauÍado na Seccional da OAB onde a Sociedadê Íor registada.

Cláusula 14r - lndependente da presleÉo dos seÍviços enumerados na Cláusula Segunda, os
sócios poderão exercer advocacia autônoma, pêrcêbendo honorários como Íeceila pessoal, que
se excluêm dos resultados da sociedade.

ÇJJ,-- L, ;-,tr+l-,L -, <-'{

Evaldo Solano de Andrade Filho
oAB/PB no. 435G4

Teslemunhas:

clsco artin
n

CPF: CPF:

1 2.
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EM SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

üÀ
-1

1'(l

ANDRADE & MARTINS - ASSESSORIA JURíDICA E ADVOCACIA

cNPJ ns 13.431.795/0001-34.

ll -FRANCISCO MARTINS NETO, brasileiro, viúvo, advogado, inscrito na OAB/PB 5307'

portador do RG 581.172 SSP/PB e CPF 181.955.804-59, residente e domiciliado à Rua Adolfo

Maia, 139 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba, CEP. 58884-000

únicos sócios da Sociedade de Advogados ANDRADE & MARTINS - ASSESSORIA JURíDICA E

ADVOCACIA, com sede Rua João Pessoa, 20 - Centro - Catolé do Rocha, Estado da Paraíba,

com seu Contrato Social devidamente registrado nesta Seccional sobo ne 293, folha 03 do

Livro "B"de Registros de Sociedades de Advogados em 10/03/2011, têm entre si, justa e

contratada a presentê âlteração e transformação em Sociedade lndividual de Advocacia,

conforme es seguintes condições:

1. Altera-se a razão social para EVALDO SOI/.NO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC'^.

3. Em vista das alterações acima deliberadas, os sócios resolvem consolidar o contrato

Social, adequando-o as cláusulas atingidas e demais, a Lei Federal ns f3'247176, que passâ a

vigorar com a seguinte redação:

coNsoLlDAçÃo Do CoNTRATO SOCIAI DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
.,EVALDO SOIÁNO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,,

Pelo presentê instrumento particular, EVALDO SOI.ANO DE ANDRADÉ FILHO, brasileiro,

casado sob regime parcial de bens, advogado, inscrito na oAB/PB 435GA, portador do RG

1.463.582 SSP/RN e CPF 001.315.234-30, residente e domiciliado à Rua Pres. João Pessoa 20,

Centro - Catolé do Rocha - Paraíba, CEP. 58884-000, resolve, por este instrumento e na

melhor forma de direito, constituir uma Sociedade unipessoal de Advogado, doravante

designada como "Sociedade", a ser regida pela Lei ns 8.906/94, pelo Regulamento Geral do

Estatuto da Advocacia e da oAB, pelos Provimentos do conselho Federal da oAB e pelas

cláusulas e condiçôes a seBUiÍ:

DA RAZÃO SOCIAT E SEDE

cláusula 1! - A sociedade ora constituída adotará a razão social de EVALDO SOLANO

soctEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e terá sede na cidade de catolé do RÔcha, Estado

da Paraíba, na Rua Presidente João Pessoa, 20 - Centro, CEP 58884-000-

1

"e'

ATTERAçÃO E TRANSFORMAçÃO OE SOCITOADE DE ADVOGADOS

Pêlo presente lnstrumento particular:

| - EVAIDO SOTANO DE ANDRADE FILHO, brasileiro, casado sob regime parcial de bens,

advogado, inscrito na OAB/PB 435GA, portador do RG 1.453.582 SSP/RN e CPF 001.315.234-

30, residente e domiciliado à Rua Pres. João Pessoa 20, Centro - Catolé do Rocha - Paraíba,

cEP.58884-000

2. O sócio FRANCISCO MAfflNS NETO, por este ato, retira-se da sociedade, cedendo e

transferindo as quotas de sua titularidade, ao sócio EvALDo sol-ANo DE ANDRADE FltHO,'
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Parágrafo 1s: A Sociedade poderá abrir escritórios filiais em qualquer parte do terrltócio
nacional, promovendo o retistro da alteração contratual também no Conselho Seccional da

OAB em cujo território deva funcionar a filial. i r:
Parágrafo 2e: Para o registro da filial, o titular deverá providenciar sua inscrição suplementar
junto ao Conselho Seccional da OAB em que se pretende abrir a Íilial.

DO OBJETO

Cláusula 2c - A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços de advocacia, assessoria e

consultoria jurídica e demais atividades jurídicas concernentes às áreas iudicial e
extrajudicial, sendo vedada a consecução de qualquer outra atividade.
Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete

individualmente ao titular.

DO CAP]TAI SOCIAL

Cláusula 3! - O capital subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do país, é de

RS 10.@0,00 (Dez mil reais).

DO PRAZO

Cláusula 4l - O prazo de duração é indeterminado, tendo início em 18 de Janeiro de 2017.

DA RESPONSABILIDADE DO TITUTAR

Cláusula 5! - A responsabilidade do titular é limitada ão capital social.

Parágrafo le: No exercício da advocacia com o uso da razão social, o titular ou associado

responderá subsidiária e ilimitedamênte pelos danos causados a clientês, por ação ou

omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano.

Parágrafo 29: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, será nomeado o

titular e a sociedade, devendo os instrumentos respectivos conter o número de inscrição na

ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que faça parte.

DA ADMTNTSTRAçÃO r nrrUUntenaçÃo
Gláusula 6r - A administração da Sociedade será exercida pelÔ titular, a quem competirá a

sua representação e o uso da sua denominação social.

Parágrafo le: É vedado ao titutar administrador o uso da razão social em negócios alheios do

objeto social.
parágraÍo 2c: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do administrador,

implicará na sua responsabilização pessoal, nos termos da lei civil.

parágrafo 3e: Pelos serviços prestados à sociedade, o administrador terá direito a

remuneração, a título de "pró)abore", que será fixada anualmente de acordo com âs

d ispon ibilid a d es financeiras.

DOS RESULTADOS PATRIMONIAIS

Cláusula 7! - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício levantar-

se-á o Balanço Patrimonial da sociedade, apurando-se os resultados, cabendo ao titular os

lucros ou perdas apu rados.
PanígraÍo único: Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais ou por

outros períodos, para fins contábeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de

prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse da Sociedade'

)

2e
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DA DISSOLUçÃO E LIQUIDAçÃO DA 5OCIEDADE

Cláusula 8l - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que,

hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a

i- i:;

a
(.)

fo rm

de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio

remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.
Parágrafo único: A Sociedade será dissolvida em consequência do falecimento do seu titular
e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial

existente à data da resolução, veriÍicado em balanço especialmente levantado.

DO DESIMPEDIMENTO

Cláusula 9e - O titular declara que não está incurso em nenhum tipo legal que o impeça de

exercer atividades na área jurídica, bem como declara a inexistência de impedimento ou

incompatibilidade para o exercício de advocacia, na forma dos artiSos 27 a 30 da Lei

8.906/1994.
Parágrafo único: O advogado titular, na forma do artigo 15, § 4e, da Lei nq 8.906/1994,
declara não integrar nenhuma outra sociedade de advogados ou sociedade unipessoal de

advocacia com sede ou filial na mesma área territorial deste Conselho Seccional.

DAS DTSPOSTçÔES GERATS

Cláusula 10! - OS casos omissos neste instrumento seÍão resolvidos de conformidade com as

disposições legais aplicáveis à espécie.

Assina o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, que também o firmam, comprometendo-se, por si e por seus herdeiros

e suce55ores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Catolé do Rocha/PB, 18 de Janeiro de ot7 .

Evaldo Solano de Andrade Filho
OAB/PB no. 4350-A

Testemu nhas:

Nêto
oAB/PB ne. 5307

1, 2

RE J-J.v8.ep t!6 RG: 3or. o'J3 -

3

a*

t"'YÍv 
1{, 6w,to cpF: O6Ll. .é4J Jatl -1o

J

Cláusula 11r -As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas-
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ORDEM OOS AD\'OGADOS DO BRASIL
Seccionalda ParaÍba

0 pÍ€sentB rn8Íumento de foi
AVERBA0o, nêsia data, no li.{o no

de §ociedaíle de sob o no

Joáo Pessoa, ê,
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EVÂIDO SOIANO §OCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACTA
Rua PresidenteJoáo Pessoa, 20, Centrc, Catole do Bocha PB

e-mail: evaldosolano@hotmail.com I tel.: (83) I 9675-6400
CI{PJ n'. 1 3.43 1.795 / 0OO1 -34
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1. Carta de Apresentação

O Escritório "Evaldo Solano Sociedade Individual de Advocacia"

conquistou prestígio e credibilidade pelos trabalhos desenvolvidos, com enfoque na

ética, no comprometimento profissional e no atendimento às necessidades de seus

clientes e parceiros, mediante prestação de serviços peculiarmente personalizados,

com muita determinação e excelência, principalmente na atuação da advocacia, com

ênfase na consultoria, tanto preventiva, como contenciosa, motivo pclo qual,

atuamos com especialidade nas áreas do Direito Administrativo, Contratos e

Licitações, do Direito do Trabalho, entre outras matérias adjacentes de suporte,

senão vejamos:

2. Sócio

A sociedade "Evaldo Solano Sociedade Individual de Advocacia" é

liderado por profissional que possui considerável experiência no mundo jurídico e

público.

Dr. Evaldo solíno de Andrade Filho
oAB/RN 4351r e oAB/PB 4350-À
15 anos dc Advocacia Juridico_Administralivo

A cultura que vem embutida com a criação do escritório permite

transmitir valores éticos e os padrões de excelência, dessa forma, é possível prover

encaminhamentos que agÍeguem valor aos nossos clientes, sempre visando a sua

satisfação e fidelidade. O Compromisso do Escritório "Evaldo Solano Sociedade

Individual de Advocacia" é ser fonte de soluçôes e segurança jurídica para as

operações diutumas dos nossos clientes, tudo isso com comprometimento,

conhecimento do negócio, eficiência e qualidade.
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EVAI.DO §OLANO SOCIEDADE INDMDUÂL DE ADVOCACIA
Rua Pr€sidente Joáo Pessoa, 20, Centro, Catolé do Rocha - PB

e-mail: evaldosolano@hotmail.com I tel.: (83) I 9675-6400
CI{PJ n". I 3.43 1.795/0001 -34
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Evaldo Solano de Andrade Filho é Procurador Concursado do

Município de Catolé do Rocha desde o ano de 2005, tendo atuado ainda nas

seguintes áreas:

3. Áreas de Atuâçâo

3.1 Administrativo

O escritório "Evaldo Solano Sociedade Individual de Advocacia" se

apresenta como fonte de soluções tanto como para as contingências quanto para o

incremento de projetos dos seus clientes. A proposta de trabalho é a de advocacia

preventiva, antevendo problemas e buscando evitáJos ao máximo, com orientaçõcs

técnicas. Para isso, o escritório conta com significativa gama de áreas de atuação

paÍa que os entes públicos ao qual preste serviços possam obter o melhor

atendimento, são elas:

Dr. Evaldo Solano de Andlade filho
OAB/RN 4350 e OÀD/PB 435O-A
I 5 anos de Advocacia Juridico-Administrativo

. Chefe de gabinete do Município de Catolé do Rocha.

. Coordenador Técnico do Clube da Melhor Idade do Município de Calolé do

Rocha - PB.

o Secretário Geral da Associação do Municípios do Médio Piraúas.

r Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente.

. Tesoureiro da OAB subseção de Catolé do Rocha

. Conselheiro Estadual Suplente da Ordem dos Advogados do Brasil da

Paraíba.

. Membro do Conselho Municipal de Defesa Civil - COMDEC do Município

de Catolé do Rocha - PB.

o Experiência do Advogado Contratado do Centro de Referência Especializado

de Assistência Social do Estado da Paraiba com atuação na região de Catolé

do Rocha - PB
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EVALDO §OIÁNO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Rua PrÊsidente Joáo Pessoa, 20, Centro, Catolé do Rocha - PB

e-mail: evaldosolano@hotmail.com I tel.: (83) 9 9675-6400
CNIPJ n'. 1 3.43 1.795 / OOOI -34
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- Orientação legal nos assuntos solicitados e diligências perante os órgãos públicos;

- Elaboração de pareceres;

- Acompaúamento de procedimentos administrativos.

- Defesas administrativas e medidas judiciais nas esferas municipal, estadual e

federal;

3.2.Contencioso

O Escritório "Evaldo Solano Sociedade Individual de Advocacia" atua

fortemente e com destaque em causas envolvendo direito civil, direito e direito do

consumidor em todo Paraiba, seja por meio de sua estrutura própria ou por meio de

escritórios associados. Nossas atribuições consistem em:

- Ajuizamento de ações e acompanhamento dos processos em todas as fases.

3-3-Contratos

- Contratos de cessão de direitos, de bens móveis e imóveis de bens públicos

- Contratos de parcerias públicos privadas etc.

3.4 Licitações e Contratos com o Poder Público

O Escritório "Evaldo Solano Sociedade Individual de Advocacia"

assessora scus clientes em Licitações de serviços e obras públicas, concessões e

permissões de serviço público, contratos com a administração pública, análise de

editais e de atos administrativos.
Dr. f,valdo solano de Ahdrade Filho
OAI)/RN 4350 e OAB/PD 4350-A
15 anos dc Âdvocacia Juridico-^dministralivo

O Escritório "Evaldo Solano Sociedade Individual de Advocacia"

assessora seus clicntcs na elaboração ou na revisão de instnrmentos contratuais,

assessorando inclusive nas negociações inerentes aos contratos a screm firmados.

Dentre as atividades da área, podemos destacar:
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EVÂLDO SOIÁNO SOCIEDADE INDMDUAI DE ADVOCACI,A
Rua hesidenteJoão Pessoa, 20, Centro, Catolé do Rocha - PB
e-mail: evaldosolano@Jrohnail.com I tel.: (83) 9 9675-6400

CÀIPJ n'. 1 3.43 1.79510001 -34
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3.5.Trabalhista

A área trabalhista do escritório "Evaldo Solano Sociedade Individual

de Advocacia" está apta a assessorar seus clientes perante a complexa legislação em

vigor, orientando de forma preventiva visando minimizar os riscos que o

desconhecimento da legislação propicia, bem como na defesa judicial dos interesses

dos nossos clientes. Dessa forma, destacam-se as seguintes atividades:

- Opiniões legais, pareceres e elaboração de documentos;

- Avaliação de passivos trabalhistas;

- Acidente de trabalho.

- Patrocínio de ações em todas as instâncias da Justiça do Trabalho

3.6.Tributária

A área do Direito Tributário do escritório "Evaldo Solano Sociedade

Individual de Advocacia" está apta a prestar assessoria jurídica aos scus clientes, no

que diz respeito aos tributos cobrados pelo Município, compreendendo nossas

atividades:

- Consultoria;

- Pareceres e consultas fiscais interpretação da legislação tributária;

- Defesa administrativa;

- Distribuição de ações judiciais na defesa dos dircitos do Município em execuções

fiscais.

4. Municípios e Câmaras com Atuação.

Município de São José do Brejo do Cruz - período de 2017 a 2020;

Município de Belém do Brejo do Cruz * período de 2019 a 2020;
frr. EYaldo solano de AndÍíde lilho
oÂR/RN 43SO e OAB/FB 4350-,{
t 5 anos dc Advocacia Juridico-^dmidslrativo
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EVALDO SOIÁNO SOCIEDADE INDTVIDUÂL DE ADVOCACTA
Rua Presidente João Pessoa, 20, Centno, Catolé do Rocha - PB

e-mail: evaldosolano@hohnail.com I tel.: (83) I 9675-6400
CI{PJ n". I 3.43 1.79510001 -34

Município de Jericó - periodo de 2009 a 2020;

Município de Lagoa - período de 2009 a 2016 e 2018 a 2020;

Municipio de Brejo dos Santos - período de 2013 a 2016;

Município de Mato Grosso - período de 2009 a 2016

Município de Riacho dos Cavalos - periodo de 2009 a 2012.

Câmara Municipal de Catolé do Rocha - período de 2014 a 2015 e 2O17 a 2020

Câmara Municipal de Bom Sucesso - período de 2020.

Desta forma, ofertamos cobertura jurídica completa sempre na busca

de prevenir demandas e minimizar as perdas, para que o cliente possa desenvolver

sua atividade com segurança, com o fulcro em maximizar os resultados para

obtenção de resguardar sempre os Íecursos públicos.

Dr. Evaldo solaro de Andrade tilho
OAIr/RN 4350 e OÀB /PR 435O-A
1 5 anos dc Advocâcia Juridico-Administrativo

'r::-;ú"
7:1:::::u
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EVÁI,DO SOIÁNO DEANDRÂDE FILHO

Rua Presidente |oão pessoa, 20 - Centro _ Catolé do Rocha _ pB _ CEp Sg8g4-000
Telefone: (83) 99675_6400 _ E_Mail: ev-aldosolano@hormail.com

Bacharelado em Ciências Iurídicas e Sociais / UFpB

Graduação Média no Cotégio Nossa Senhora das Neves/ Natal _ RN

2016/2OL8 - Conselheiro Estadual Suplente da OAB/pB;

2073/2016 - Assessoria JurÍdica no Municipio de Brejo dos Santos;

2010 - Tesoureiro da Subsegão da OAB de Catolé do Rocha.

2009/2072 - Assessoria Jurídica no Municípto de Riacho dos cavalos e no
Município de Mato Grosso;

a

o 2007 - Advogado contratado para atuar no centro de Referência Especializado de
Assistência Social;

2oos-2ooa - chefe de cabinete da prefeitura Munlclpal de Catolé do Rocha _ pB;

Rocha - PB.

I

Formação Acadêmlca

Experiência profi ssional

2006 - Membro do Conselho Muntcipal de Defesa Civil _ COMDEC do MunicÍpio de
Catolé do Rocha - pB;

2006 - Presidente do conselho Municipar da criança e Adorescente de catoré do
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2005 - Coordenador Técnico do Clube da Melhor ldade Alto Estlma (CMI) no
Município de Catolé do Rocha - pB.

2005 - secretário Executivo da Associação dos MunicÍpios do Médio pirànhas -
ASMEPI.

Qualiflcações e Aüvldades Complementarcs

Parttcipação da Jornada pedagógica Z01g na ctdade de Lagoa _ pB;

Participação da 3q Conferência Municipal da Saúde na cidade de ferÍcó _ pB;

o Participação da v[ conferência Municipar de Assrstência social no Município de
Jericó - PB;

o ParEicipaçâo no vr Fórum Municipar de Educação na cidade de catolé do Rocha -
PB;

o Participação no v Fórum Municipal de Educação na cidade de catoré do Rocha -
PB;

o Participação no IV Fórum Municipat de Educaçâo na cidade de Cetolé do Rocha _
PB;

o Participação no III Fórum Municipat de Educação na cidade de catolé do Rocha _
PB;

o Participação da I oficina Acerca da AtuaÉo do Advogado no centro de Referência
Especializado de Assistência Social;

r Perticipação da capacitação dos centros de Referência da Ássistência sociar -
CREAS e Conselheiros Tutelares;

r Participação na Capacitação para Conselheiros Tutelares;
e Pós - Graduação em Gestão púbrica Municipal - modalidade a Distância pera

Universidade Federat da paraíba;
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a Curso em Gestâo OrçamenEíri4 Financeira e
Municípios pela Escola de Ádministraçâo Fazendária;
Pós - Graduação em Auditória conuábir pera universidade do Estado do Rio Grande
do Norte;

Participante do DÍscursão da construção do plano Municipar de Enfrentamento ao
Abuso e Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes;
Participante da 4o conferência das cidades, etapa Regtonar na cidade de pombar -
PB;

. Pós - Graduação IÁTO SENDO em Direito processual Ciúl _ FÁCISA;
r Participação da eraboração do prano Diretor do MunÍcípio de catoré do Rocha - pB.

' Participação da oficina de capacitação da campanha prano Diretor na cidade de
Patos - PB;

Participante da 3e conferêncÍa Regionar das cidades rearizâda na cidade pombal -
PB.

Encontro Internaclonal de

NArAL/RN).

I Semana de Ciências Jurídicas e Sociais ,,DIREITO 
E GLOBALIZAçÂO "(OS/07 /7ggg

A 0e /07 / te99 , sousA/PB).

Seminário de Extensão de Direito e

sousA/PB).
Sociedade t \Slo9/Lggg A 07 lOB/tggB,

Semana de Direito Público { ZO / 70 / tggT A 24 / tO / :rsgT,SOUSA/PB).

Contratações públicas para

a

Ciências Criminais (o4/O4/ZoO2 A 06/04/2002,

como congressista [03/06/1 997 A L8/06/Lgg7,
a Atividade de extensão

sousA/PBJ.

o Curso de Preparação a Carreira do Ministério público, FESMp/RN.
. Curso de Concitiador ( ESMARN ).

InformaçÕes Adicionais

o Advogado Destaque no ano ZOI}/ZOLL:
o Concessão da Comenda Clécio Barreto pelos Serviços prestados ao MunicÍpio de

Catolé do Rocha - pB.
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Membro do Grande Oriente do Brasil na qualidade de Mestre Maçom, da Loja
União Catoleense.

Titulo de Honra ao Mérito concedido pela Revista Serão Nosso.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/10/2023 às 15:58:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 109828/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000862023
Data da Publicação: 10/10/2023
Data da Assinatura: 09/10/2023
Data Final do Contrato: 09/10/2024
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA E
ADMINISTRATIVA JUNTO AO MINISTARIO PUBLICO FEDERAL, ESTADUAL E DO TRABALHO,
CONSULTORIA TECNICA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS, PARECERES JURIDICOS EM PROCESSOS
LICITATORIOS, CONSULTORIA PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
Contratado (Nome): EVALDO SOLANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Contratado (CNPJ): 13.431.795/0001-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Não

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 34cbf8d96634c9e1b7cac873f8a5ed42

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 58614579a4dc66448ccb0b70b4860259

Contrato ou instrumento equivalente Sim be4cceecbb6c08cfa17eda826a234dad

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 30 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 8B51.0454.7925.CC59.3945.6879.8970.66AF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:58. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

109824/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/10/2023 às 15:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 109828/23 ao Documento 109824/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 109824/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 12 - 15 be4cceecbb6c08cfa17eda826a234dad

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 16 58614579a4dc66448ccb0b70b4860259

Comprovantes de regularidade da contratada 17 - 39 34cbf8d96634c9e1b7cac873f8a5ed42

RECIBO PROTOCOLO 40 8b5104547925cc5939456879897066af

João Pessoa, 30 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/10/2023 17:24. Validação: 8FD1.2234.18E4.2F7D.D8C3.6D0C.B467.493B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 109824/23. Data: 30/10/2023 15:58. Responsável: tramita.
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